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CONTNATO ADMINISTRATIVO NO 066/2024

PROCES§O ADi,üNISTRAIIIíO No OOàIZOZil

DspENsA DE ucrraçÃo No olelzozl

coNTRATAçÃo DE EMnRESA Do RAMo rARA o
FORNECIMEIfio DE EQT PAMENTOS E

coMFoNEN?Es DE IilFoRmÁÍIGA EM GERAL

(REMANE§CENTES). DEsm{ADos Ás
SECRETARIAS MUMCIPAIS, EiI ITUNOTUEXTO Á
DEMANDA DA pREFETnA MUNTopAL oe roÃo
COSTA .P[ ESTIMATIVA PARA O ANO 2024 E A
EMPRESA 7IA@ CORREIA PA SITVA
CNPJ: 26.89rt571túOl-o0 NA FORMA ABAD(O.

FUNDAMENTÂçÃo LEGAL LEI No 14..133/202í

o uu.ucÍpto DE JOÃO cosrA- pt pessoa jurídica de direito púbrico interno, por meio daPREFEruRA MUilIGtpAt og.loÃo cosrA inscrita na cNpJ sob o no 01.612.580/ooot-30,
situada na RUA JOSE pAUUilO DE (xn BRA" S/t{, centro - CEp 6{.265{100, Joâo Costa,neste ato represêntado pelo Preíeito José ilsto de oiveira, Inscrito no Gpf no 25g.2g2.r03_l0' residente e domiciriado nes,. cidade, doravante denominada de G'NTRATANTE e aempresa TrAGo coRRCrA DA S'.vÀ pessoa jurídica de díreíto privado, inscrito no ct{pJ n.26.Et 4.571/@Of -oo. com sede naAverida prufessor Joee Ífuncs. 923 - Selinas _ Ribcira do plauÊpt CER 6{72I-O00. ne$e.to rêprurGtlt.dâ pêlo Sr. TL

36, tendo em v sta . ooo"o.'T :ffi ::*1ffi:'f.r:il;:ífr;
uomçÃo No oogtzozl ' cPt e proposte adjudicada e homorogada em 221ú12o21 que

AVE IOA le DE JÁNFttô cm ^..-^ - - - -1."*#Íl?;il;3ffijr"rÍ{§rnArrro'r,2D
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Pre&iurra Murcrpd

João Costa

passam a integrar este instrumentq independentemente dê transcrição, na partê em que com

este não conflital resolvem de comum acordq celebrar o presentê coN?RATo, regulado

pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. i4.133/2021 e alteraçôes

posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios dâ teoria geral dos contratos e

digosiçôes de direito privado bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUI.á PRTMERA . Do oBJETo

O PTCSCNIE CONÚAIO tEM POr ObJCtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ DO RAMO PARA O

FORNECITIENTO DE EQUIPAiIENTOS E COMFONENTES OE TNFORMÁTICA EM GERÂI,

(REUANESCENTES), DESÍINADOS ÁS SECNTTANTNS MUIüCIPAIS, EM ATENDIMENTO Á
DEMANDA DA PREFETURA MUMCIPAL DE JOÂO COSTA.PI. E NMAIn,A PARA O ANO
ãli!{, conforme especiÍicações e quantidades constantes da Dispensa de Licitaçâo n.o
o,9no21.

cúusulA SEGUNDA - DA coIJTRATAçÃo DTRETA

os itênt ora contratados, Íoi objeo de procedimento de Dispensa De Licitação no Í}tgtã,24
Processo Admínistrativo no gü2r2a21, conforme a autorização da autoridade competentg e
de acordo com o dispoío nâ Leí ÍLo 14.1J3n021.

cúusut-Â TERCERA- DOS cAsos oM§so§

os casos omissos serão decididos pera Administração contratante, apricando-se o que dispôe
a Lei no 14.133/2021, suas arteraçôes e demais preceitos de direito púbrico, e, supretivamente,
os princípios da têoÍia gerar dos coÍüratos e as disposiçôes de direito privado, conforme Art.
92 inciso IIL

cúusutâ euARTA - DA FoRMA Dc pREsrAçÃo DE sERvrços

AVE {tDA 1r OE JANEIRO, S/li _ cEl{TRO AOMr{|íRATI\O
cNB: 01.6I1.S8oy'00O1-30
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João Costa

o objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão

competente do Município, no horário das 0g:00 às í3:00 horas, e será ústoriado poÍ setoí
competeme desta Prefuitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no capítulo
VI do Art 115 a 123.

cúusulAeu[tÍÍA- Do pREços E DAs coNuçóGs Do PAGAMET{To

o CONTRATANTE pagará ao coNTRATADo o valor globar de Rs 53.789,or (cinqucata c tÉr
mll sctccelrtoc e oltanta a novê o quatro cêntavo6), conforme os preços constantes na

proposta vencedora constante do pmcesso de Dispensa no A49/V024, pagamento será

efetuado, em moeda nacional.

iffi*

mNs DEsctsçÀo proDtrÍo UIID QID€ IECiIERD TOTAI.

ADAPTADOR US8 WI.N UND 2 RÍ r 2a30 Rl 244,60

2 BAIERIA NOBRfÂT 1 2V 7 AH UND 5 RÍ 139,90

3 CÂRTUCHO O., 60 PREÍO ORIGINAI. UND RÍ 92.60 R' 
'.852,00

4 . CARÍUCHO D., @ COLOR ORIONAI. UND Rl 9a60 Rt r.852,00

5 tíAEttzADoR 3mW UND 2 R$ 249,80 Rt 499.60
6 ÉsTAEIr DoR 1500 UND Rt 615.67 Rt 1.271,34

€SIABIIJZADOR 2OOO UND 2 RÍ 72410 RJ 1.448.m

8 IMPRT§SOPÁ MULÍIFI''NOONAI. TANQUT UND 2 R' 1299,00 R$ 2.598,00

9
PUTADORMrcRocoM COR€ 3.3B 2eGHZ

4 G8 DÊ MEMORIA ssD 240 GB SEM Rt 899,00 Rt 1.798.00

10
CORE G3.4 ?AZ

GBIGERCçAO DE MEMORIA 4tussD GB SEM UND 2 Rt 1.050,00 RÍ 2.100,00

1l MONITOR 
'9 UND 2 R' 972,00

12 MOUSE US8 UND 6 RÍ 119,40

't3
NOBREAK tutiOVA UND 2 Rt r.280,00 Rt 2.s60.00

14
NOTEB@I( CORT 13 4Gg DE MEMORIA SSD 256

G8 IEÁ 15.6 UND RÍ 3.020,00 Rí 6.0,|0,00

AVEI|IOA 10 OE l Í{Etm, vil _ cE!{IRo 
^DM|MSInATI\(,crlpJ:01.612.5&)ôm1-go 4-r,

Rí 699,50

,2

GERÂçÀO
UND 2

6

R$,t86,00

R' 19_90

2
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15
NOrE800r coRI 15 86S D[ MEMOR Â SsD 256

G8 ÍrtA 1s.6 UND 2 Rl 3.999,00 R$ 7.998,00

PlN DRIVE 15GB UND 5 RJ 31,50 Rí 15250

PO DE TONER UND 30 R$ 17a55 RÍ 5.17650

ROTEADOR IM+I AC 12OO UND 2 R$ 289,10 Rl 57820

RERI- IINIÂ 66il AZ ORIGINTJ, UND 10 R3 60,50 Rt 605,00

20 REBL TII,ITÀ 664 VM ORIGINAI. UND Rt 60,s0 Rt @s,00

UND R$ 60,00 Rl 500,00

RÊFIT IINTA 58I P* ORIGINA|. UND 10 R$ 60,m RÍ 600,00

23 RTFI INTA 544 AZ ORIGINÂL UNO 10 R$ 60,00 RÍ 500,00

24 R€FIL ÍN{TA 544 VM OÀIGINAL UND 10 R3 640,00

25 UND 10 Rt 622s R$ 622,50

26 REÊL NNTA 5.14 PR ORIGINAL UND 10 Rt 5200 Rí 570,00

ssD 2.to 68 UND 2 Ri 439,80

2A sSD 480 GB UND 2 Às 389,00 Rl r,,&00

TCLÁDO USB UND Ri44.90 RÍ 449,00

ÍÂBLEr io 36 UND R$ 1299,@ R5 25S.00

31 TONm 1N-,t060 coMP^rML UND 10 RS 45§,00

TONER ÍN-2370/23/O COMpAÍIyEr UND 10 R, d4,oo Rt 4it),00

33 CÁRTUCHO D] 664 FRÊIO ORIGNAL UND l0 Rt 51.00 RJ 510,00

CÀRIUCHO DJ 6ê4 COI.OR ORIGÍNAI UND 10 RÍ 5í0,00

MOMTOR 28 UND 2 Rt 730.00 R§ 1.4@,00

l6 MOTSE US8 Z-0 UND 3 R$ 19,90 RS 59,70

AYEMDÂ 1r DE JANEtto, vl.l _ c§irTRO ÁDMI!|§IBAII\,0
cl{B: Ot6l2.580lom1_3o

á'e

18

19

21 REFIL ÍINTÀ 65.I ÀM ORIGINAI. 10

Rt 64,00

REFII IINTÂ 54,.í AM OR'6INAT

RJ 219.90

30

Rr 46,50

32

R$ srro
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João Costa

PARÁGRAFO pRIrrEtRo - o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da
apreseotação da nota fiscar,/Íatsra, estando está deüdamente atestada pero setor competente,
o pagamento se dará pelo Banco do Brasil. Agênda:519_3 e Conta: 39939_6.

pmÁcnero 
'GG,NDO 

- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro deste prazo, isto é, da apfesentação da cobrança à datà do efetivo pagamênto sêm
atrasos, nenhuma forma dê atualização do valor devido.

PEN DRME 32 G8 ÚND 3 Rí 39,90 Rt t19,70

38 ROÍtAmR wr-BAC 2400 UND 2 R' 28s.00 Rt 570,00

IECtÂDo us8 3.0
3 RÍ 48,90

4 ADAPTADOR U58 \M.FY@ PORTÀS UND 2 RI 23O,M

41 ESTABII.trADOR 6OOW UND 2 Rt 459,00 Rt 938,m

E5ÍA8IjZÂDOR 1800 UND 2 Rt 479,00 R$ 9sE 00

43 FONTE ATX 2-8 UND 2 R' 15100

ÍOTÂ! GEFÁL
s3.789,04RÍ

AVEtillOA 1r DE IANE|RO, S^{ _ cENInO ÁDt $Í{|SIRÂrWO
cfi pJ: 01.6ü.58r10001_s

"y

39
UND Rt 145,70

R§ Ilt 00

Rt 3r0,m

PARÁG*^F.O IERCER. - Nenhum pagarnento será efetuado ao coNTRATADo enquanto for
pÉÍdente de riquídação quarquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em ürtude de
penalidade ou inâdimplência contratual.

pAR*G*AFO 
Q'ARÍO - Estê contrato não soÍrerá reajuste de preços. os paga,r]êntos serão

de acordo com o que está contido no Capitulo X do Art, 141 á 1SO da Lei 14.133/ZOZ1.

cúusulÂ sExÍA - DA DorAçÃo oRçAmErttrÁRUt
Iníormamos que as despesas serão efetuadas com os sêguintes recursos:
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PODER O2 PREFEMJRÁ MUNICIPAI DE JOÃO COíA

ORGÃO 02 §êqptaria Mun.d€ Adniíistrâçáo ê PlaíÉjamento-SEMAP

3. 3. so 39 cx'nRos sERvÍços D€ rERcERos - pÊssoÀ JUtIDrcÂ r sm-00.999.@

3- 3. 90. 39 ujÍRos sERvIços DE TERCERoS - pEssoÀ JURÍorcA I .720.05.999.000

3- 3. 90. 39 c{JrRos sÉRlrços DE TERctrRos - pEssoA xxJoEe r .zso.os.s99.oo0

cúusuu sÉnrrn ols oenreaçÕts Do coNTRATAÍtlrE

O CONTRATANTÊ obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competêntê;

II- Efetuar pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo tinanceiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusut A.oÍravl- ols oanrclçÕEs Do coNTRÂTADo

Ao CONTRATADO obriga-se a:

I' Executar o píesente contrâto êm êsfita consonância.om os sêus disposítivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua Froposta;

ll - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviçoq no
prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necêssidade e conveniência da
Administração;

lI - enüegar o objeto do contrato em êstÍita concordância com as especificaçôes constantês
do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 049/2024;
IV - Substituir, às suas expensas e no prazo deteÍminado pero órgão competente destâ
PreÍeitura os serviços realizados em que se verificarem ücios destoaotes do padrão normal;
v - Responsabilizar-se peros danos causados díretamente à Admínistrêção ou â tercêiros,
decorentes de sua curpa ou doro na êxecução do contrato, não excíuindo ou reduzindo essa
responsâbilidadê a fiscalízação ou o acompanhamento pelo CONTRATANTe

AVEl,llDA 1e DE tÂNEtRO, yN - CENIRO ADM|NIí?ÂIR/O
q,lpJ; O1.612.S80/mO1_30
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Jdo Costa
tsêdô Co fià-i

vI - Assumir, por sua conta excrusiva, todos os encargos resurtantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxat emorumentos e suas majoraçôes incidêntes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem como en.rgos técnicos e trabarhistas, previdenciários e
securitários do seu pessoal;

vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoar em situação trabarhista e
securitária regulares;

vlII - mamer durante a execução do contrato e em compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas na licitação.
D( - Fomecer ao G.NTRATANTE todas as informaçóes soricitadas acerca do objeto deste
contrato;

i#

q.ÂusulÁ DúorrA - DA DwuLcAçÃo

o âto quê aütoriza â €ontratação ou Extrato de contrato do presente contrato será grbricado
em sÍtio oficial elekônico conforme arl. 7Z no prazo previsto no do art 94 da Lei n.o
14.133n021.

cúusut â DÉgA pmmA _ DA yrGlNcIA

Este conrato vigorará a partir de suâ assinatura até 31 de dezem brc de 2024,podendo, ainda,ser pronogado ou aditivado, por interesse piblico e de acordo com a conveniêncÍa desteMunicípio, nos tennos da Leí no 14.133/2A21.

*#ift.U;ry_f*Nsrurvo a'z'

cúusuu noxA - Dqs cÁso6 Dc Exrtt{çÃo

o presente contato será exinto excepcionarrnente, por quaisguer dos motivos dispostos na
da Lei n q 14'133 conforme estaberecido na seção w, Títuro 3, capíturo MII, sob quaÍquer uma
das formas desrritas na mesma lei.



i#*q-:tF.' João Costa

A execuçâo do contÍato dêverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme rêguisitos

estabelecidos no art 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti{os e subsidiá-los com informaçôes pêrtínentes a essa atribuição.

PARAGRAF,O PRIMERO - O fiscal do contrato anotará em regisúo próprio todas as

ocorrência relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos deÍeitos observados.

PARAGRAÍo sEcuNDo - o fiscal do contrato informará a seus slperiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCERO - o fiscal do contrato será auxiliado pelos orgãos de assessoramento

jurídico e de controle intemo da Administraçãq que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relenantes para prevenir riscos na êxecução contratual. De acordo com o Art 1.17

da Lei 14.133/2A21.

PAIÁGRAFO PRnlERô - Em caso de apricação de murtas, seÉ carcurada na forma do editar
ou do contrato, não poderá ser inferior a o5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(tÍinta por cento) do varor do contrato ricitado ou cerebrado com contrateção dirêta e s€rá

ÂvEt{,DÂ 1e DE JANEttto, 5/t{ _ cEt{TRo ADMtt{rSIxArrvo
CNpr: (,1,612.58OrtO01-3O

"7

Preleiura Munidpd

cúusur.l oÉquA S,EGuNDA. DA rsc^t-vAçÃo

CúUSU.Â DÉOMA TERGMA . DAS IT.IFRAçôES E SANçóES ADMINISTRATNAS
Pela inexecução totar ou parciar deste contrato, o CoNTRATANTE poderá apricar ao
CONTRATADO. garantida a prévia defesa e segundo a extemão da farta ensejada, as
penalidades previstas no art. j55 a 163 da Lei n-o 14.113/2021.
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aplicada ao responsável por qualquer das infiaçôes adrninístrativas previstas no art, 1S5 dêstâ

Lei.

PARÁGRAfo §EGuNDo - As multâs poderáo deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

moüvos de força maior, deddamente justificados pelo coNTRATADo e a{eitos pelo

CONTRAÍANTE.

PAnÁGRAro rERcERo - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos poffêntura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusutA DÉqMA qUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRÀTANTE decorreotes da aplicação da Lei n.o 14.1*nAZ1, cabem os

recursos dispostos no sêu capítulo II, Art 165.

o CONTRATANTE e o côNTRÂTADO vinculam-se plenamente ao. pÍesênte contrato, a

Dispensa de Licitãção n.o íi4;gl2Í,2+ bem como à proposta firmada pelo CONTRATADO. Esses

docunrentos constarn do Processo Licitatodo e são partes int€grântes e complementares deste

Contíato, independentemente de transcrição.

cúusuul oÉouÂ sE CÍA - Do FoRo

Ficâ êlêito o foro da comarca de São João do piauí Estado piauí, da Justiça comum, para

dirimk as guastôes derivadas deste contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado

conforme o presente contrato lavrado em três úas, assinam as paítes abaixo,

AVENIDÁ 1r DE JÂNElfiO, ytrl - CEIIIRO ADMH,ÍnÂM
CNP,r O1.6t2.S8OtOm1-3O

,r2

Joâo Costa

cúusutâ qnNrÀ- DÁ vrHcuLÂçÃo
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João Co.ta - Pt 22 d. .gosb ds ãtil4.

TECTEND
lolcç0.r.3trulco3

citil! 25.t9{.truo'oor og
TIÂGO CORREUT DASTTVA

CNPJ: 26.89t 57rl00Oí-0O

CONTRATADO

Jocó Neto dc Oliveira

Pre,Í€.ito Munlcipal

oro69Gis-3:

rÊSTEMUNHA 09 c 1q l 611_ oS

AT/ENIDA 10 DÉ JANEIRO, Sr{ _ cENInO ÂDMttüsInA.ÍR/O
CNpt: 01.612 .S80rfu O1-30

1@
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